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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.557 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
Institui o Programa “Amigos da Praça” no Município de Araxá e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do Vereador Marciony Sucesso, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Araxá, o Programa “Amigos da Praça”, destinado a promover a participação voluntária da sociedade civil na preservação, manutenção, adoção e dinamização de praças e demais espaços públicos municipais de convivência.

Art. 2º O Programa tem por objetivos:

I – estimular o sentimento de pertencimento e responsabilidade social pelo espaço público;
II – fomentar ações de conservação, paisagismo, limpeza e revitalização urbana;
III – incentivar atividades culturais, esportivas, educativas e ambientais;
IV – promover a sustentabilidade e a convivência comunitária saudável;
V – apoiar a ação do Poder Público na preservação dos espaços comuns.

Art. 3º Poderão participar do Programa:

I – pessoas físicas residentes no Município;
II – associações de moradores e entidades comunitárias;
III – instituições de ensino e organizações da sociedade civil;
IV – empresas e estabelecimentos comerciais, sem fins de exploração comercial do espaço adotado.

Parágrafo único. A participação no Programa será gratuita e voluntária, condicionada a cadastro e aprovação prévia pelo órgão municipal competente.

Art. 4º  São atribuições dos participantes:

I – realizar ações de limpeza comunitária e conservação leve;
II – desenvolver atividades paisagísticas, como plantio de flores e manutenção de jardins;
III – promover eventos comunitários, culturais, esportivos ou educativos de caráter público e gratuito;
IV – comunicar ao Município sobre danos ao patrimônio e necessidades de manutenção;
V – zelar pelo uso adequado do espaço público.

§1º As ações deverão observar as diretrizes técnicas municipais, especialmente no que se refere à arborização e mobiliário urbano.


§2º É vedada qualquer modificação estrutural sem autorização expressa do Município.

Art. 5º  - Ao Município compete:

I – fornecer orientação técnica e apoio operacional dentro de disponibilidade orçamentária;
II – realizar serviços de manutenção pesada, poda e reparos estruturais;
III – disponibilizar insumos e materiais básicos, quando possível;
IV – manter cadastro público das praças participantes e seus respectivos responsáveis.

Art. 6º Como forma de reconhecimento, o Município poderá:

I – emitir certificado de “Amigo da Praça”;


II – instalar placa de identificação no local, com nome do adotante, de acordo com padrões oficiais, vedada promoção pessoal;
III – disponibilizar selo digital para divulgação institucional.

Art. 7º - É vedado aos participantes:

I– cobrar valores pelo uso do espaço;
II – restringir o acesso do público;
III – instalar publicidade ou estrutura comercial permanente;
IV – promover atividades que contrariem normas ambientais, urbanísticas ou de convivência pública.

Art. 8º - O Município regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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